PARECER Nº  2977, DE 2008

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 832, DE 2007

De autoria do nobre Deputado André Soares, o Projeto de Lei em epígrafe altera o artigo 2º da Lei nº 12.524, de 2007, que dispõe sobre a criação do Programa Estadual para a Identificação e Tratamento da Dislexia na Rede Oficial de Educação.

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, da XI Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 92ª à 96ª Sessões Ordinárias, de 23 a 29/08/2007, não tendo recebido emendas e nem tampouco substitutivos (fls. 04).

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça. Em decorrência da análise efetuada com base no artigo 31, §1º, do Regimento Interno consolidado, foi exarado parecer por seu ilustre Relator Especial designado, Deputado João Barbosa, concluindo pela inexistência de quaisquer óbices de natureza constitucional, legal e jurídico e portanto favorável à aprovação do Projeto de Lei em epígrafe (fls. 09/10).

Dando continuidade ao Processo Legislativo, foi a propositura encaminhada à Comissão de Educação, tendo sido nomeado relator a nobre Deputada Rita Passos, para que fossem analisados os aspectos previstos no artigo 31, § 5º, do já mencionado Regimento Interno, culminando na emissão de parecer favorável ao Projeto em apreço, sendo ratificado na âmbito da Comissão (fls.11/12).

Na seqüência, vieram os autos remetidos a esta Comissão de Finanças e Orçamento, com honrosa designação para que este Deputado, na qualidade de Relator, proceda à competente análise que o feito requer com fulcro no artigo 31, §3º, do XII Regimento Interno Consolidado, o que assim passa a fazê-lo nos seguintes moldes: 

Denota-se da robusta fundamentação que acompanha o Projeto de Lei em apreço, a sua verdadeira importância, nada mais nos cabendo acrescentar.

Entretanto, a propositura em questão carece de previsão expressa de cláusula financeira para o devido atendimento aos preceitos constitucionais atinentes à matéria.

Destarte, para melhor adequar o presente Projeto de Lei às exigências constitucionais, em especial ao que reza o artigo 25, da Carta Magna Estadual, apresentamos a presente





EMENDA

Inclua-se o seguinte artigo ao Projeto de Lei nº 832, de 2007, remunerando-se os demais, para constar o seguinte:

“Artigo – As despesas com a execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente e suplementadas se necessário.”

Por todo o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 832, de 2007, com a emenda orçamentária ora apresentada. 

a) Mário Reali – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição com a emenda apresentada.

Sala das Comissões, em 18/6/2008

a) Bruno Covas – Presidente

Bruno Covas –Enio Tatto - Vitor Sapienza – Mário Reali– Roberto Engler – Waldir Agnello – João Barbosa
